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CASO DE SUCESSO 
 
 

REPÚBLICA DE ANGOLA – MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
 
 
 
Localização: 

 Luanda, Angola 
 
 
Necessidade: 

 Cadastramento de 
funcionários públicos 

 
 
Tecnologia Utilizada: 

 Módulo Biométrico 
customizado 

 Leitores Biométricos 
DigitalPersona 

 
Parceiro de Negócios: 

 
www.jupiter.co.ao 

 
 
 

Cadastramento biométrico 

 
 
 
 
 
 
 

O PROJETO 
 
Em entrevista ao Telejornal da Televisão Pública de Angola, TPA, 

Alcides Safeca, esclareceu a medida explanada no Decreto 

Executivo Conjunto dos Ministérios das Finanças, Administração do 

Território, e da Administração Pública, Trabalho e Segurança 

Social, que determina a recolha e armazenamento de dados 

pessoais que tem como objetivo a identificação biométrica dos 

funcionários públicos e agentes administrativos. 

 

“Esta medida foi reforçada pela resolução n.º 6/15 da Assembleia 

Nacional que também orientou o Executivo a proceder o 

cadastramento abrangente de todos os funcionários públicos em 

2015. Todos os salários dos agentes civis são processados num 

aplicativo informático do Ministério das Finanças, esta base de 

dados precisa de atualizações regulares, ou seja, a informação 

introduzida anualmente pelos agentes deve ser certificada com 

dados biométricos”, disse. 

 

O Secretário de Estado do Orçamento garantiu ainda que este 

processo visa um controle eficaz, permitindo que o pagamento de 

salários seja efetuado somente aos funcionários públicos 

devidamente registados no SIGFE. 

 

“Nesta fase, esta base de dados processa cerca de trezentos e 

setenta e dois mil funcionários, dos quais cerca de cento e noventa 

mil são do setor da educação. Assim, a recolha e armazenamento 

de dados pessoais tem como finalidade a identificação biométrica e 

a atualização dos dados dos funcionários da Administração 

Pública, de modo a garantir o controle eficaz, e permitir que o 

pagamento de salários seja efectuado somente aos funcionários 

públicos devidamente registados no Sistema Integrado de Gestão 

Financeira do Estado, SIGFE.” 

 

 
Alcides Safeca 
Secretário Estado Finanças 


